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Santana de Parnaiba, 6 de fevereiro de 2026.

De: Procuradoria Juridica
Para: Procuradoria Juridica

Referencia:
Processo: n° 1232/2026
Proposicdo: PROJETO DE LEI n° 12/2026

Autoria: Enfermeira Nelci

Ementa: Estabelece a obrigatoriedade de realizacdo de audiéncia publica local prévia para
alteracdo, supresséo ou reducéo de horarios, itinerarios ou linhas do servi¢o de transporte
coletivo urbano no Municipio de Santana de Parnaiba.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Encaminhado para Analise do Juridico
Acéo Realizada: Retirado - Arquivar

Descricéo:
Propositura Equivocada - matéria de Indicacéo.

Proxima Fase: Retirado - Arquivado

Fabiana Bonifacio
Procuradoria Juridica
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